
 

 
 

CERTIDÃO DE RETIFICAÇÃO POR ERRO MATERIAL - LICOC 
 

Certifico, para os devidos fins, que no Edital nº 90.002/2026, bem como no 

Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar, quanto ao valor global estimado 

da contratação, foi identificada divergência decorrente de erro material de cálculo no 

momento da consolidação dos valores de determinados itens, refletindo no valor global 

do certame. 

Apurou-se que: 

- O Item 01 do grupo 1 apresentou diferença de R$ 0,33 (trinta e três centavos); 

- O Item 5 do grupo 2 apresentou diferença de R$ 2,04 (dois reais e quatro centavos); 

Resultando em uma diferença total de R$ 2,37 (dois reais e trinta e sete 

centavos) no valor global estimado. 

Dessa forma, onde se lê o valor global estimado de R$ 394.638,46 (trezentos e 

noventa e quatro mil, seiscentos e trinta e oito reais e quarenta e seis centavos), leia-se 

R$ 394.636,09 (trezentos e noventa e quatro mil, seiscentos e trinta e seis reais e nove 

centavos), valor este que corresponde à soma correta dos itens conforme lançado no 

sistema Compras.gov. 

Esclarece-se que a presente retificação decorre exclusivamente de erro material 

de cálculo, não implicando alteração dos valores unitários, quantitativos, especificações 

do objeto, condições de participação, critérios de julgamento ou prazos do certame, 

razão pela qual não há necessidade de reabertura de prazo, prevalecendo o valor total 

apurado pelo sistema Compras.gov. 
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